
RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por mais 90 (noventa) dias, a atuação do Grupo de Trabalho para revisão dos fluxos e funcionalidades de
integração entre o Processo Judicial Eletrônico (Pje) e o Sistema de Gestão de Arrecadação – SGA.

Art. 2º Incluir na composição do referido grupo:

I – Agenor Studart Neto, Juiz de Direito, Gestor do Pje, matrícula 201639, na condição de membro.

II – Miguel Mota dos Santos, Diretor Executivo Negocial do Pje, matrícula 7105, na condição de membro;

III – Francisco Dionísio do Nascimento Júnior, Técnico Judiciário, matrícula 45823, na condição de membro.

IV – Juarez Aires Pereira Filho, Coordenador de Monitoramento de Custas, matrícula 1918, na condição de membro;

V – Alexandre Oliveira Damasceno, Assessor, matrícula 4515, na condição de membro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos retroativos, a partir de 12/11/2025.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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